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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da décima-terceira sessão ordinária do Tribunal Regi£ 
nal Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia nove de março
2. de mil novecentos e oitenta e dois (9.3.1982), nesta ci-
3. dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce-
4. lentíssimos Senhores Desembargadores Augusto de Souza Du-
5. que (Presidente) e Geraldo Magela Dantas Campas(Vice-Pre-
6. sidente), os Juízes de Direito Doutores Onevaldo Fernan-
7. des Maia e Demõcrito Ramos Reinaldo e o Jurista Doutor Ar
8. thur Cezar Ferreira Pereira, comigo, Ivancil Constantino
9. .da Silva, Diretor Geral da Secretaria, foi aberta a ses-

10. são. Lida, a ata da sessão anterior, foi aprovada apôs a
1 1 . inserção da seguinte alteração, solicitada pelo Doutor Ar
12. thur Cezar Ferreira Pereira, no que tange ao seu compare-
13. cimento ã missa e ao enterro do Procurador da República
14. Doutor Pedro Jorge de Melo e Silva, o que, na realidade,
15. não ocorreu, tendo, ele. Doutor Arthur Cezar Ferreira Pe -
16. reira, comparecido apenas ao velório, pela manhã. Logo
17. apôs, S. Excia. o Desembargador Presidente ressalvou as 
1 8 . ausências do Juiz Federal Doutor Petrúcio Ferreira da Sil^
19. va, do Jurista Doutor Romualdo Marques Costa e do Procura
20. dor Regional Eleitoral Substituto, Doutor Lineu Escorei
21. Borges. Apresentou, S. Excia. o Desembargador Presiden-
22. te, preposição no sentido de que se inserisse em ata vo-
23. to de profundo pesar pelo falecimento da Excelentíssima
24. Senhora D. MARIA SIMODOCEIA SIQUEIRA MOSER, sogra do Dou-
25. tor Juiz Federal, com assento nesta Corte, Doutor Petrú-
26. cio Ferreira da Silva, ocorrido nesta madrugada. Por una-
27. nimidade de votos o Tribunal Regional Eleitoral acolheu
28. a moção, determinando-se que da homenagem se desse notí-
29. cia, por ofício, à família enlutada na pessoa do Doutor
30. Petrúcio Ferreira da Silva. Leu, S. Excelência, o Desem-
3 1 . bargador Presidente, o Ofício de n 9 143/82, datado de 3
32. do corrente, assinado pelo Juiz Eleitoral Doutor Clemen-
33. ceau Dutra de Almeida Lyra, comunicando que, a partir de
34. amanhã, dia 10, entrara no gozo de dois meses de licen-
35. ça-prêmio. Indicou, S. Excia. o Desembargador Presidente,
36. o Juiz de Direito,Dr.José Martins de Souza Leão,para s.ub£
37. tituir aquele titular enquanto durar o impedimento do me_3
3 8 . mo, obtendo do tribunal unânime a p r o v a ç ã o .Leu ainda,o De-
39. sembargador Presidente, o TELEX n 9 13/82, de 8 do corren-
40. te, subscrito pelo Des. Ladislau Fernando R o h n e l t ,comuni-
41. cando que transmitirá, no próximo dia 12 do corrente, a
42. Presidência do TRE do Rio Grande do Sul, em virtude de
43. término de m a n d a t o ,passando-a ao eminente Des.Oscar Gomes
44. Nunes, atual Vice-Presidente daquela C o r t e .D E S P A C H O : "Li-
45. do em s e s s ã o . ” Em seguida, o Desembargador Presidente pas_
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46. sou a relatar os feitos administrativos adiante descri-
4 7 . tos: PROCESSO n 9 3731/81, Classe I, procedente da 28a
48. zona- RIBEIRÃO. 0 Juiz Eleitoral indicando o nome do
49. Sr. CARLOS ALBERTO HAIA para exercer as funções de Pre-
50. parador Eleitoral na 28a zona. DECISÃO: Por unanimidade 
5 1 ■ de votos o TRE resolveu indeferir o pedido. PROCESSO n ?
52. 3754/82, Classe I. I1ARY ELBE GOMES QUEIROZ, funcionária
53. do Quadro da Secretaria deste TRE solicitando exonera-
54. ção do seu cargo efetivo, a partir de 17 de fevereiro
55. de 1982, tendo em vista sua aprovação em concurso promo
56. vido pelo Ministério da Fazenda. DECISÃO: Por unanimid_a
57. de de votos o TRE resolveu deferir o pedido.Ainda por
58. unanimidade de votos o TRE resolveu acolher proposição
59. de S.Excia. c Desembargador Presidente, elogiando a ser
60. vidora MARY ELBE GOMES QUEIROZ pela sua atuação inteli-
61. gente, solícita e sempre interessada no desempenho das
62. funções que lhe foram atribuídas enquanto serviu a este
63. Tribunal Regional Eleitoral. Nada mais havendo a tratar
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